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-  O uso  privativo  de  bem público  de  uso
especial depende de título jurídico individual
(autorização,  permissão  ou  concessão)
outorgado  pela  administração,  título  este
que  a  promovida  não  mais possui,
afigurando-se,  portanto,  irregular  a
ocupação  do  bem  em  discussão,  o  que
autoriza a sua retomada pelo Município. 

-  A modalidade  de  permissão  de  uso  é
instituto de direito administrativo unilateral,
discricionário  e  precário,  podendo  a
Administração Pública promover, a qualquer
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momento,  a  retomada  do  bem,  bastando
registrar que a revogação da permissão era
de  interesse  público,  como  foi  feito,
inclusive, mediante prévia notificação.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, negar provimento à
apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do julgamento de fl.
retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
MARIA JOSÉ PEREIRA DIAS,  objetivando reformar  a  sentença prolatada
pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Caiçara que, nos autos da ação de
desocupação de espaço público c/c pedido de antecipação de tutela, sob o n°
0000134-73.2014.815.0121,  ajuizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  CAIÇARA,  em
face da ora apelante, julgou procedente a pretensão deduzida na exordial,
que objetivava ver desocupada área física localizada no terminal rodoviário da
aludida Edilidade, objeto de permissão de uso.    

Nas razões recursais, a ora apelante pugna
pela reforma da sentença, deduzindo que a permissão de uso do referido bem
não fora renovada em virtude de perseguição política. Alega,  ademais, que
não fora notificada da decisão do apelado de que não tinha mais interesse na
renovação da permissão. 

Contrarrazões às fls. 77/79.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 87/90).

É o suficiente a relatar.

V O T O.

Em  que  pese  as  razões  ofertadas  pela
apelante, sua irresignação não merece prosperar. 

Como  cediço, o  Poder  Judiciário,  ao
exercer o controle sobre os atos executivos, não pode adentrar sobre o mérito
para, substituindo-se  à Administração Pública, aquilatar sobre os critérios da
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oportunidade  e  conveniência  para  concessão  de  permissão,  sob  pena  de
violar o princípio constitucional da independência dos Poderes.

É  de  se  ter  em  mente  que  o  poder
discricionário  é  aquele  pelo  qual  a  Administração dispõe de  uma razoável
liberdade  de  atuação,  podendo  valorar  a  oportunidade  e  conveniência  da
prática do ato administrativo, estabelecendo o motivo e escolhendo, dentro
dos limites legais, seu conteúdo. Assim, cabe ao Judiciário, apenas, verificar a
legalidade das decisões administrativas.

No  caso  em  tela,  não  se  vislumbra
ilegalidade ou vício na decisão tomada pela Municipalidade para recuperar a
posse do bem em discussão. É que a modalidade de permissão de uso é instituto
de  direito  administrativo  unilateral,  discricionário  e  precário,  podendo  a
Administração  Pública  promover,  a  qualquer  momento,  a  retomada  do  bem,
bastando registrar que a revogação da permissão era conveniente e oportuna. 

Acerca  do  tema,  leciona  Hely  Lopes
Meirelles, em sua obra "Direito Administrativo Brasileiro", 32ª edição, 2006:

"A  permissão de uso é  ato unilateral,  discricionário e
precário  através  do  qual  a  Administração  faculta  ao
particular  a  utilização  individual  de  determinado bem
público.  Como  ato  negocial,  pode  ser  com  ou  sem
condições, gratuito ou remunerado, por tempo certo ou
indeterminado, conforme estabelecido no termo próprio,
mas sempre modificável e revogável unilateralmente pela
Administração,  quando  o  interesse  público  o  exigir,
dados sua natureza precária e o poder discricionário do
permitente para consentir e retirar o uso especial do bem
público."

Ressalta ainda o autor:

"A revogação faz-se em geral, sem indenização, salvo se
em contrário se dispuser, pois a regra é a revogabilidade
sem ônus para a administração."

Sobre o assunto,  eis  decisão do Superior
Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  N.º  282  E  356
DO  STF.   PERMISSÃO  DE  USO.  PRECARIEDADE.
REVOGAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO
INDENIZATÓRIO.
1. (...)
3. A título de argumento obiter dictum, a revogação do
direito de ocupação de imóvel público, quando legítima,
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de  regra,  não  dá  margem a  indenização.  Com efeito,
quando  existe  o  poder  de  revogar  perante  a  ordem
normativa, sua efetivação normalmente não lesa direito
algum  de  terceiro  (Curso  de  Direito  Administrativo,
Editora Malheiros, 18ª Edição, página 424).
4.  In casu, consoante assentado no acórdão objurgado
o recorrido só poderia outorgar o uso de área de suas
dependências mediante o devido título jurídico, a saber,
autorização, permissão ou concessão, título este que a
autora não comprovou possuir.
5. A Permissão de uso de bem público é ato unilateral,
precário e discricionário quanto à decisão de outorga,
pelo qual se faculta a alguém o uso de um bem público.
Sempre que possível, será outorgada mediante licitação
ou, no mínimo, com obediência a procedimento em que
se  assegure  tratamento  isonômico  aos  administrados
(como, por exemplo, outorga na conformidade de ordem
de inscrição) (Curso de Direito Administrativo, Editora
Malheiros, 18ª Edição, páginas 853/854).
6.  O  art.  71  do  Decreto-lei  9.760/46,  prevê  que  “o
ocupante  de imóvel  da União sem assentimento desta,
poderá  ser  sumariamente  despejado  e  perderá,  sem
direito  a  qualquer  indenização,  tudo  quanto  haja
incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto
nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil”.
7.  A falta  da comprovação da outorga do instrumento
jurídico adequado para justificar o uso privativo de área
de bem de uso especial da Administração, a demonstrar
a regularidade da ocupação do local em que a recorrente
montou o seu salão de beleza, restou assentada na Corte
de  origem,  situação  fática  insindicável  nesta  seara
processual ante o óbice da Súmula 7/STJ.
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 904.676/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  18/11/2008,  DJe  15/12/2008)”
(grifei)

Mais:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO
ADMINISTRATIVO.  PERMISSÃO  DE  USO DE
IMÓVEL MUNICIPAL POR PARTICULAR. NATUREZA
PRECÁRIA E DISCRICIONÁRIA. POSSIBILIDADE DE
CANCELAMENTO.  PREVISÃO  CONTRATUAL.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
1.  A  autorização  de  uso  de  imóvel  municipal  por
particular é ato unilateral da Administração Pública, de
natureza discricionária, precária, através do qual esta
consente na prática de determinada atividade individual
incidente sobre um bem público. Trata-se, portanto, de
ato revogável, sumariamente, a qualquer tempo, e sem
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ônus para o Poder Público.
2.  Como a Administração Pública Municipal não mais
consente  a  permanência  da  impetrante  no  local,  a
autorização perdeu sua eficácia. Logo, não há direito
líquido e certo a ser tutelado na hipótese dos autos.
3.  Comprovação  nos  autos  da  existência  de  previsão
contratual  no  tocante  ao  cancelamento  da  permissão
debatida.
4. Recurso não provido.
(RMS  16.280/RJ,  Rel.  Ministro  JOSÉ  DELGADO,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/02/2004,  DJ
19/04/2004, p. 154)” (grifei)

Pois bem. Dá análise dos autos (fl. 23), vê-
se  que  a  permissão  de  uso  tinha  tempo  certo  (até  27.12.2013),  que  já
transcorreu. Assim, não há como considerar que o apelante detinha o direito
de ali permanecer,  bem como  se falar  em impossibilidade de revogação do
ato.

Ora, o uso privativo de bem público de uso
especial  depende  de  título  jurídico  individual  (autorização,  permissão  ou
concessão) outorgado pela administração, título este que a promovida não
mais possui,  afigurando-se,  portanto,  irregular  a  ocupação  do  bem  em
discussão, o que autoriza a sua retomada pelo Município apelado. 

Além do mais,  faz-se mister  ressaltar que
demonstrando o Poder Público interesse em reaver o espaço público, e sendo
certo  que  o  prazo  concedido  para  permissão  de  uso  já  havia  encerrado,
necessária  se  torna  a  desocupação  voluntária  do  bem,  ainda  que  sem a
prévia notificação do permissionário. Contudo, mesmo sendo prescindível a
notificação, o Município de Caiçara deu conhecimento à apelante do interesse
no box da rodoviária, conforme se vê às fls. 21 e 52.

A propósito, tem-se o julgado deste egrégio
Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  C/  LUCROS
CESSANTES.  DEMOLIÇÃO  DE  BOX  COMERCIAL.
PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO. CARÁTER
PRECÁRIO.  REVOGAÇÃO  UNILATERAL.
SUPREMACIA  DO  INTERESSE  PÚBLICO.
CONSTRUÇÃO DE MERCADO PÚBLICO. APELANTE
BENEFICIADA  COM  NOVO  BOX.  AUSÊNCIA  DE
CONDUTA ILÍCITA E DE DANO. PODER DE POLÍCIA
DA  ADMINISTRAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA.
APELO  DESPROVIDO.  A  permissão  de  uso  é  ato
unilateral,  discricionário e precário através do qual a
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Administração  faculta  ao  particular  a  utilização
individual  de  determinado  bem  público.  A revogação
faz-se em geral, sem indenização, salvo se em contrário
se dispuser, pois a regra é a revogabilidade sem ônus
para  a  administração.  A  administração  pública  do
Município  apelado,  ao  demolir  o  box  comercial  da
autora agiu dentro de seu poder de polícia,  tendo em
vista os sucessivos avisos de desocupação e o interesse
público  daquela  comunidade,  ora  representado  pela
construção do Mercado Público, obra esta que também
beneficiou individualmente a promovente,  uma vez que
foi agraciada com um novo estabelecimento comercial. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014259220128150731, 2ª Câmara cível, Relator DES.
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 08-
07-2014) 

E, ainda, do Tribunal de Justiça Mineiro:

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CESSÃO DE
USO  DE  IMÓVEL  PÚBLICO  -  PRECARIEDADE  -
POSSIBILIDADE DE RESCISÃO UNILATERAL PELA
ADMINISTRAÇÃO. 
A  permissão  de  uso  de  imóvel  público  é  ato
administrativo negocial, discricionário e precário, pelo
qual  o  Poder  Público  faculta  ao  particular  o  uso
especial  de  um  bem  público,  a  título  gratuito  ou
remunerado.  Em  virtude  da  supremacia  do  interesse
público, é possível a rescisão unilateral do pacto pela
Administração  Pública,  principalmente  havendo
notificado o particular previamente. No caso específico,
essa possibilidade é reforçada pela expressa previsão no
termo  de  cessão  celebrado  de  rescisão  unilateral
imotivada. (TJMG,  Apelação  Cível  1.0153.05.043158-
1/001, Relator(a): Des.(a) Edivaldo George dos Santos ,
7ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  16/10/2007,
publicação  da  súmula  em  06/12/2007)  (Destaques
inexistentes nas redações originais).

Destarte, uma vez que restou perfeitamente
possível a revogação do ato de permissão de uso, não merece acolhida a
pretensão do recorrente.

Por  tais  razões,  nega-se  provimento à
apelação cível, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
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Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  Britto  de  Lira  Filho,  juiz
convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e
o Exmo. Dr.  Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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